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EDITAL N2  001/2020— PRÊMIO ALDIR BLANC de Apoio a Projetos Artísticos e Culturais 

de PIUM -2020 

A prefeitura AlunAlpal de PIUM, Estado da Tocantins, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, instituida 

pela Lei Municipal lei ris 747/2012, de 12 de dezembro de 2012, nu uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal, observando excepcionalmente o Decreto Legislativo FederaldeCalamidade Pública na 06, 

de CO de março de 2020, a Lei Federal 14.017, de 29 de sun tu de 7020 — Lei Nele Riu ric e suas alterações. o 

Devoto Presidencial os 10,464, de 17 de agosto de 2020 e suas alterações, que regulamenta a Lei Aldir Blanc, 

e demais legislações oro vigor, 

RESOLVE: 

luni r nestes] preset ice editar, denominado, PRÉMIO ALUIR BLANC de Apoio a Projetos Artísticos e Culturais 

do PIUM - 2020, como ação de emergência cultural. em conformidade com a Lei ir 2  8.605 de 21 de junho de 

1063 e suas eventuais modificações no que lhe fora aplicavel, observando as normas constantes da presente 

Isclital suas eventuais alterações e anexos, que apoiará ações voltadas para o setor das atividades artisticas e 

culturais atraves de seleção pública e fomento financeiro, no ámbito tio municipal. 

I - DO OBJETO 

Art. I - Voando valorizar e fortalecer expressão cultural, bem corno estimular ações empreendeis destinadas 

tu setor cultural em decorrência da calamidade pública reconhecsda peio Decreto Legislativo Federal no 

06/20211. a léT11 de proporcionar investimento nas ações que desenvolvam as artes e a cultura no município, 

lorbilecende a eC0110Mia a cultuo e contribuindo caril o desenvolvimento municipal, a descentralleação e a 

LIIIIVer5.)11ZaÇáD Ou acesso a bens culturais, e que se constitui objeto do presente certame no municiem de 

[RUM —TO. 

Art. 24-0 selecionado deverá executar o projeto conforme foi apresentado e aprovado, observando as regras 

de execuePo e prestatáto de contas contidas neste Edital. 

Parágrafo Único— O projeto a ser apresentado poderá ter sua execução presencial ou virtual, observando o 

Hm-Assaria distanciamento social is todas as regras de segurança sarlitario, enquanto perdurar o estado de 

uilamulaõe pública e os Oestes da pandemia provocada pelo Covid-19 no município. 

II - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 



Estado do Tocantins 
Prefeitura Municipal de Pium 

"O Despertar de uni "[envio Novit 

Ar .32  -Serão disponibilizados recursos Financeiros no valor de R$ 03.726,55 (sessenta e três milsetecentos e 

vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos), oriundos do repasse realizado pelo Governo Federal em favor 

da municrpio de PIUM/TO, em razão da Lei no 14.017, de 29 de junho de 2020 e suas alterações 

Parágrafo Único -Os recursos previstos no caput deste artigo serão empregados integralmente na premiação 

de projetos artistica e culturais selecionados pelo presente certame, inclusive os valores referentes a 

rendimentos provenientes de aplicação financeira até a data da premiação, sendo que quaisquer despesas 

administrativas. de orgranização de edital, sua execução efou prestação de contas, quando houver. serão 

custeadas caril recursos premas do Poder EXplutIVO Municipal. 

III - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Art, 4° Este edital entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 1 (umi ano, a contar da data 

du homologação do resultado final, e poderá ser prorrogado urna única vez por igual período, em ato 

devidamente motivado 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇAO 

Art. 52- Estão habilitados a participar do presente Prêmio, pessoas físicas e pessoas jurídicas, de direito 

privado, cosi] os sem fins lucrativos, de natureza cultural, tais como .  cooperativas, produtoras, companhias ou 

á; opus sedlados no municipros, com comprovação de endereço e que atuam, comprovadamente, com 

atividades ligacres á cadeia produtiva das artes e da cultura de forma direta, por no miram° de 02 (dois) anos, 

doravante identificadas como 'proponentes". 

1e -Fara fins desse edital considera-se: 

Proponente - pessoa FISIGIou Jurídica que assume a responsabilidade legal do projeto junto ao 

reururipio, eu seja, por sua inscrição, execução, conclusão e comprovação das atividades realizadas. 

Art. 62_ Não poderão se inscrever neste edital proponentes quer 

Possuam vinculo efetivo, por contrato ou terceirinados, com a Secretaria Municipal de Cultura de Pium 

ou respectivo cônjuge, oompanbeiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até terceiro 

Membros da Comissão de Avaliação e Seleção deste acidar, ou respectivo cônjuge, companheiro ou 

parente cai baba reta, colateral ou por afinidade ale terceiro grau. 

Art. 72 - É vedada a panicipenara neste certame: 
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V 

‘44:Sti  

PrOit  

De disks públicos da admfrustração direta ou indireta, dos Poderes Executivo. LegIslafivo, Judiciarle 

e Ministério Público 

De projetos de arte e cultura que tenham por escopo o atendimento de entidades religiosas, salvo se 

reconhecida formalmente como patrimônio imaterial pelo Município, Estado ou União. 

Art. se • cada proponente podera concorrer somente com 1 lund projeto 

§ 1° — A pessoa fisica, representante legal de uma pessoa jurídica não podera inscrever projeto, senda 

llesúleolCreno o nroteto apresentado por CPF vrnrulado a representação legal de CNN 

29- O proponente Ou grupo que •apresentar mais dei Mim) projeto neste Haat, será válido o último projeto 

IV — DA pREMIAÇÃO 

Art. - O presente Premio, contemplará o quantitativo e valores de P roportas, em conformidade com tabela 

abaixa 

§ lr No momento da Lamaçal° o proponente devera escolher uma das categorias financeiras que [resma 

concorrer. 

MÓDULO 

FINANCEIRO 
QUAN1lOADE VALOR UNUÁRIO VALOR TOTAL DA CATEGORIA 

A 02 R$ 5.000,00 RS113,000,00 

e os R$ 3.000,00 RR 15.000,00 

C 12 R$ 1.500)00 R$18.000,00 

D 24 RS 863,61 R$ 20.726,4,1 

TOTAL 00 INVESTIMENTO R 63.726M4 

Ce Os prêmios pagas as pessoa 
	

dicas não est- o Isentos de tributa no, embora não sofram retenção na 

fonte 

3e 	Os premias pagos as pessoas 1 isiros spfrenr.aibutaçãs, 	etençáQ rid fonte em conformidade com 

ergam:tu vigente.  

49- As propostas serão selecionarias obedecendo ao quantitativo de prêmios estipulado na presente tabela, 

que poderá ser ampliado, caso haja duponibaldede de recursos orçamentários e flnancelros, 
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A 5 - A Comissão de Avaliação e Seleção poderá utilizar recursos de urna categoria que não tenha proposta 

api esentada/selecionada para aprovar propostas de outra categoria acima do quantitativo definido na tabela, 

cern como solicitar readequação de orçamento de projeto para categoria superior ou inferior, bservando a 

qualidade 14c:riso eartistica do projeto, bem como suficitar outras adecivagoes da proposta cultu ai que visem 

O melhor execução do projeto apresentacm, devendo o proponente presentar as correções °licitadas no 

marrana, da assinatura do Termo de Adesão, junto a Prefeitura 

V — DO PAGAMENTO DOS PRÊMIOS 

Art. 1D - O pagaxnre isto do rem in será efetuado em parcela uniea, após a entrega de toda documentação 

comprementar solicitada neste Edital e tendo o Termo de Adesão devidamente assinado 

Parágrafo Único - Será depositado, obrigatoriamente, na conta bancária da pessoa fisica ou juridica 

se(ecionada, conforme homologação do resultado final, não sendo permitida o deposito em conta de terceiros. 

VI — DAS INSCRIÇÕES 

Art. 11 - As Inscrições serão gratuitas e estarão abertas, ern decorróncia do estado de calamidade publica e 

mergência cultural, pelo prazo de 20 (vinte dias) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil apôs a 

data de publicação deste Edital, podendo ser  Prorrogado motivadamente pelo executivo municipal. 

Ad. 12— As inscrições poderão ser realizados com envio de projeto das seguintes formas: 

1. 	Digital, por meio de envio e-mail anexando: 

1 - formulário de inscrição devidamente preenchido e assinado, salvo em formato PDF; 

— projeto cultural escrito e salvo em formato PDF ou ainda g ravado em á ud io ou vjdeo, e 

salvo nos formatos NIP3 ou MP4, 

2 	Protocolado, fisicamente e dif etamerue na Secretaria de Cultura de PIUM, situado na Avenida 

Diogenes de Brito, nr 01, Predio da Prefeitura Municipal, em envelope lacrado contendo' 

1 - formula no de inscrição Impresso, devidamente preenchido e assinado; 

Z - projeto cultural impresso, ou ainda gravado uni audio ou vídeo, e salvo nos formatos (Alc1 

ou MPA gravado em rnidia de CO, DVD ou PCNDRIVE, 

Art. 13 — As inscrições se encerram presencialmente às 1.8h0Omin, horário de Brasília, do ultimo dia útil 

preàsto para este certame, e as 23h59mrn para envio digital viu errnall ou outras plataformas eletrônicas 

previstas ileste certame, sendo desconsiderado o envio realizado após este horário 
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Art. 14 — O f urmulan° de inscrição, Modelo de Projeto Modelo de Orçamento e outros arquivos constarão 

em anexo a este edital 

Art. 15 — São obrigatórios para efetivação da inscaçâo a apresentação impressa ou de maneira digital, dos 

seguintes documentos: 

Formulado de Inscrição, preenchido e assinado; 

Projeto Cultural; 

Orçamento Geral dei Projeto; 

Curriculo e/ou portada° que comprove atividade na área da arte e/ou cultura a pelo menos dois anos, 

S. 	Declaração - I (declaração de endereço e tempo de atividade na área cultural). 

Art. 16- A ereleiLlIel não Se responsabiliza por eventuais proolemas técnicos e de interne nas inscrições 

offline, sugerindo aos proponentes que nata deixem para realizar suas inscrições nos últimos dias. 

Art. 17 - Serão desclassificados os proponentes cuias inscrições sejam a presentadas de forma diversa da 

descrita nos itens anteriores 

Art. 15-0s Interessados poderão tirar dúvidas pele e-mail institucional: prefeiturapiunt@gmall com, ou pelo 

zele ferie ‘611 3368-1228, ou ainda em atendimento presencial, de técnico da Secretaria Municipal de Cultura. 

Vil—EU CONTEÚDO DA PROPOSTA/PROJETO CULTURAL 

Art 19— O projeto cultural deverá apresentes basicamente as seguintes informações: 

Non 'e do Projeto 

2 	o mie se pretende realizar (objetivo); 

3 	Quando se pretende realizar lcronograMa); 

Como se pretende realimr (detalkornento do projeto), 

Quais as pessoas envolvidas no projeto (ficha Muna); 

6 	Como será usado o recurso bancamo do Prémio (orçamento) 

VIII — DA EXECUÇÃO DO PROJETO CULTURAL 

Ad. 20 — O projeto proposto poderá sei reaazado presencialmente isltow, eventos, atividades de formação, 

confemáo do objetos de artesanato, apresentações artisticas. desfiles, ele.), observando as regras de 
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distanciamento social e cuidados sanitários obrigatórios; ou ainda de forma digital Uives, formações anime, 

drvulgaçao de produtos finais eni redes suciais, sues, etc.) 

Art. 21 - É obriga Léria a inclusão da rogamo rca ou citação da Prefeitura Municipal e do Governo Federal ern 

tudo material impresso, tintine, entrevistas, videos e áudios produzidos a partir da população deste edital, 

observando as regras de uso das marcas, e ainda as regras e vedaçdes do penedo eleitoral. 

Art. 22 -Não serão permitidos propagandas ou merchandisings com imagens de marcas e logotipos de pessoas, 

enipíesas ou produtos configurando publicidade ou promtneão pessoal. 

IX- DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO E SELEÇÃO 

Art. 23 — Será designado por meio de Portaria do Secretário Municipal de Administração, uma Confissão de 

Avaliação e Seleção, composta por Md 05 (CINCO) servidores de pastas de gestão municipal, que serão 

resTersaveis pela realização da liabriltacão. suleção dos projetos apresentados e, dos demais procedimentos 

necessários a execução deste edital. 

Ari. 20 - A seleção dos projetos se dará em três etapas: Habilitação, Avaliação e Aná IMe de Documentação 

Complementar. 

1 	DA HABILITAÇÃO - Na etapa de Habilitação será avaliado o correto preenclumento do formulário, 

contendo todos os anexos obrigatimos co atendimento as condições de participação previstas neste 

edital 

2 	DA SELEÇÃO — Na etapa de Seleção serão avaliados a qualidade tecnica e artistrca dos projetos e a 

capacidade de execução dos proponentes, conferido pontuação e ordenado os projetos em listagem 

cnn oh dein de poniugác, decrescente 

3. 	DA ANALISE DE DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR — Na etapa de entrega e avaliação de 

documentação complementar, serão verificados a regularidade fiscal e tributária dos proponentes e 

conferência da entrega de toda documentação exigida aos selecionados neste edital. 

5 1'1-Alista dos Ela bridados se rã amplamentedivulgada pela prefeitura e terá prazo de 02 (dois) dias úteis para 

Apresentação de recurso por proponente não habilitado Após este prazo, sem publicada lista de tratilitaido 

datiortiva 

§21I -A liste PRELIMINAR de Projetos Selecionados. Suplentes e Reprovados, será El III piamente divulgada pela 

prefeitura e terá prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentação de recurso por proponente não selecionado 

au stplente Apor, cslm prazo serão avaliados os pedirms de recursos e divulgado lista DEFINITIVA de 

pmniradosdselecmnados. 
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30 -A <omissa() de Avaliação e Seleção utilizara os seguintes amenos, ordenando os projetos em ordem 

enrascai-ire de parialiação para efeitosde prerniação das melhores propostas CLOUMIS 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO 

) Qualidade artístico e cultural do projeto O a 50 

) itelevanNu do projeto para a arma artistica e cultural Da 10 

limam macia e capacidade de execução do aiimanente O a 10 

TOTAL O a 100 

4 2  .frin caso de empate na nota final serão selecionados os projetos Co' TI melhor pontuação, de acordo COM 

aa seguintes calemas( 

Ti lO ior pontuação no tem a, 

nimor pontuação no itern h, 

maior pontuação no item c 

maior tempo de expeneacia, conformo curriculo artístico.  

52  Os minutas que nau atingirem a meCia final de 50 pontos, nota de corte, serão desclassificados 

g 6 	- Fka Ta corno suplentes os projetos aprovados que ficarem fora do quantitativo de vagas Para cada 

Latagona que poderão ser chamados, caso haja dotação orçamentaria e financeiro ou desistência do 

pi oponente ou ainda que uni proponente que estiver dentro do número do vagas não consiga apresentar a 

umentasau umplerneriLar ourigaluna para assinatura de 'Muno de Adesão 

- DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

AM 25 - Os selecionados, conforme o número de vagas previsto em cada categoria, deverão entregar 

pessoalmente, no prazo de até 5 (cinco) dias 	conter do primeiro dia útil posterior á publicação do 

mussitada no sita Ou PrefELIBM. os seguintes documentos 

Documentação para Pessoa Fisica: 

1 	Copia de documento de identidade cum foto; 

2. 	Copia de CPF; 
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Cópia do Comprovante de residência que comprove dois anos de moradia no municIpio (égua, luz, 

telefone. doc. bancários, recibo de correios, etc., e ainda, declaração com élduas) testemunhas em 

nome do titular do com prova rito, raso o proponente mure de aluguel ou na casa de terceiros, o 

proprietário do imóvel atesta rã); 

4 	Dados bancários da pessoa fisica (nome do banco, agAncia e conta corrente); 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuiçties Federais, atualizadas; 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais. atualizada, 

1. 	Cen.dão Negativa de Débitos Municipais atualizada; 

Declaração II —Ideclarando que as copias são idênticas ao original). 

9 	Readequação do projeto ou orçamento, caso solicitado pela Comissão de Avalia{ o e Seleção. 

10 	Doou mentaçbV de Pessoa luridica: 

Cópia atualizado do cartão do [NAU 

Cópia atualizado do contrato social ou estatuto e suas alterações; 

3. 	Cópia do termo de posse do representante legal ou copia da ala que o elegeu. miando 

não constar o nome do representante no estatuto; 

Copia da identidade do representante legal da pessoa juinhaa: 

Cuoia do Cadastro de Pessoa FiSiCS — CIV do representante legal da Pessoa juridica; 

Dados bancáriosda pessoa jurídica (nome do banco, agência e conta corrente); 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, atualizadas; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas tCNDT). atualizada; 

Certidão Negativa de Debitas Estaduais, atualizada; 

10 	Certidão Negativa de Débitos Municipais, atualizado; 

11 	Declaração II - Ideclarando mai as cópias çàD .dánticus ao original/. 

12 	Readecmação do Projeto 011 orçamento, case solicitado pela Comissão de Avaliação e 

Seleção, 

Art. 26 - A não entrega da documentação complementar, conforme prazo e especificações descritos neste 

edital acarretara na Desclassificação do protelo 
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Art. 27 -O selecionado que estiver inscrito em quaisquer dos cadastros de inad ira pie ores 00 Governo Federal, 

Estadual ou Municipal será desclassificado. 

Art. 28 - 0 resultado final será homologado pelo Prefeito Municipal e divulgado na sede da Secretaria 

Municipal de Cultura de PIUM e no site vosowspium to gov bri é de inteira responsabilidade do proponente 

acompanhar os resultados e prazos previsto neste certame. 

XI — DAS OBRIGAÇÕES E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 29— O projeto d provado devera ser executado na sua intogdirdade, e o resultado deverá ser comprovado 

por meia da rotos, videos, ded105, 111)1(5 de hves e outros meies de necessanos 

Portigrafo Único — Tiiriatérn deverá sei apiesentado relatório final de execução, apresentado a 

Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura todos os dados •de execução de forma detalhada com: público 

a linSidO, quantidade de pessoas envolvidas diretas e Indiretamente no projeto, material de divulgação 

utiloadoi bens adquiridos, e outras Informações necessárias para comprovar a plena execução do projeto 

premiado. 

Art. 30-os inscritos e premiados atém izam. desde ja. à Prefeitura Municipal de Pioro. o direito de mencionar 

suu moio, nutriam redis:rio tiocuntental e disponibilizar as propostas, peças publicitarias, fichas rdErlir35, 

material audiovisual, !Moura fias o relatdrius dos projetos selecionados para pesquisa e consulta através da Lei 

de Acesso a Informação e outras necessidades próprias ao serviço público, auditoria e prestação de contas ao 

Mibunal de Contas da União. c/ou Militar os mesmos em n sisas ações, quando entenderem oportuno, sem 

lerrIlteler 6111.15 e por Momo Indere' minado. 

Art. 31 - Os contemplados comprometem-se a incluir nos [reditos de Lodo material de divulgação, a frase: 

"Projeto contemplado pelo PRÊMIO ALUIR BLANC de Apoio a Projetos Artísticos e Culturais de PIUM/TO 

2020" 

Art 32 -No comprimento dasexigências constantesneste edital, devera° ser obedeciclas as normas referentes 

lebislação eleitoral, no que for pertinente lar I 73 Inciso P/ do lei ri ° 9.504.de 19971 

Art 33 O proponente selecionado assume exclusiva e irrestrita responsabilidade por uso e liberação de 

direitos autorais de obras de terceiros. 

RH -DASDISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 34-O aro da Inscrição implica a plena aceitação das normas constantes no presente edital. 
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Art.35 -Ocontemplado que não executar, não entregar prestação de contas em a tê SO dias após a finalização 

da execução do projeto, ou andu, tiver a aprovação da prestação de contas reprovada, rica ã impedido de 

participar de noves certames do municipio, no penudo de 02 (dois) anos, a partir da data de publicação da 

iibiJimpleacia dando publicidade as irregularidades constatadas não impedindo que u roun.cipip tome outras 

Civis' cr asilais previstas na legislação visando a reparação do dano ao erário público.  

Ao 36 - Os osSOS 01114S505 relativos as dispbsibées deste editei serão decididos pela Comissão de Avaliação 

SelPbSiu designada e, ria sua incapacidade teemee, pela Secretaria de Cultura de Pturn 

Art. 37 - São anexos a este Edital 

-urna lano du Inscrição, 

2 	Formulam° de Projeto Cultural 

3 	 illUld110 de Orçamento 

Declaração I {[tapa de Inscrição) 

Podar Mo II (Etapa Documentação COMPlemeillall 

Pium TO 30 setembro do 2020 

Dr. Valcle 
	

ira Barros 

Prefei 	cipal de Pium 

Secrutá 	Municipal de Cultura 
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PORTARIA Ns 051, de 30 de setembro de M0. 

cIfernh pulhice e Edital de Concurso 

Publico Anistico-Cultural do prOnicircildir 

Inane rio ambira da Prefeitura Municipal 

de Pium"- 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIUM, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, no uso 

das atrihuiçdes que lhe conle re o decreto de nomeação ns 017/2019, de 01 de fevereiro de 

2019 observando a o Decreto Legislativo íederal de Calamidade Pública ris 06, de 20 de março 

de •2020; a Ler Federal 14.017, de 29 de junho de 2020.— Lei ArdIr 1.11anc e suas a Iteraçbes; o 

Decreta Presidenclal n7  10.464, de 17 de agosto de 2020 e suas alterações, que regulamenta a 

Lel Aidir Mano e ainda a Lei Federal ric 8.066/93, 

CONSIDERANDO a necessidade de •socorro emergencal às atividades ar- listra:is e 

culturais desenvolvidas no ambito do municio E0 de PIUM/TO, resolvens 

Art 1° - TORNAR PÚBLICO a abertura de Edital de Concurso Público Artisticu-Cultural, 

na ri:adoidada de premiaçáo, na forma da lei, com base em aveliaça-o fte projeto cultural, que 

proponha a obtenção de apoio à sua produçãooumanutenção, visando atender a rodas as áreas 

da atividade artisrico-cultural do nsurricipie, em conformidade com o regulamenta deste 

Cr4
r1ame denominado: "PREMIO ALDIR BLANC de Apoio a Projetos Artísticos e Culturais 

de PIUM/TO - 20702. 

Art.27 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubacação, revogandoasdisposições 

em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pium, 20 d setembro de 2020. 

Dr. Vald 	eira Barros 

Preíe 	rircipal je-Pium 

Alves da Silva 

Secre 	UniCipal de Cultura 
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